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Publicação: 11/05/2023 14:24  |  Autorização: 11/05/2023 14:24  |  Circulação: 12/05/2023  |  Diário Oficial:
Edição nº 01671, 12/05/2023 (ORDINÁRIA)
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RESUMO DO OBJETO
Fica estabelecido o vencimento mínimo para os servidores da Administração Direta da Câmara Municipal de Pedra
Lavrada, reajustado a partir de 1º de maio de 2023 para R$ 1.320,00, com valor diário de R$ 44,00 e horário de R$
6,00, conforme a Medida Provisória nº 1.172, de 1º de maio de 2023, sendo as despesas custeadas por dotações
orçamentárias específicas, com vigência a partir da publicação e efeitos retroativos a 1º de maio de 2023.
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instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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